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5.7 ACOMPANHANTE

5.7 TURISMO E LAZER

OUTROS

ACOMPANHANTE

RUIVA GATA
ESTILOCAPADeRevis-
ta! Branquinha mulhe-
rão 1.65 alt 22a Ex Miss
Goiás (61) 99906-7716

MASSAGEM RELAX

AS+TOPS DAS GALÁXIAS
AS 20 TODAS lindas
bemestarmassagens.
com.br Fones: 61
985621273/ 3340-8627

MASSAGEM RELAXANTE
PARA HOMENS/ MU-
LHERES - Atendto Ex-
clusivo 61 99670-0900

PRECISA-SE
MASSAGISTAS p/ Mas-
sagem sensual. Ótimos
ganhos 61 98564-2267

6
TRABALHO

& FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

6.1 Oferta de Emprego

6.2 Procura por Emprego

6.3 Ensino e Treinamento

6.1
OFERTA DE
EMPREGO

NÍVEL BÁSICO

CONTRATA - SE
AUXILIAR DE COZI-
NHA Com experiên-
cia. Interessados en-
tre em contato: 61
98190-6312 Marques

FRANCAMISETERIA
COSTUREIRA E ARRE-
MATADEIRA. Precisa-
se 98555-9076 zap

CONTRATA-SE
SERVENTE/ AJUDAN-
TEdecaminhãoc/experi-
ência. Interessados envi-
ar CV p/ : curriculocaixa
@gmail.com

CONTRATA
CASEIRO CHÁCARA
em Sobradinho. Salário
+ benef. Tr: 99973-5005

NÍVEL MÉDIO

VAGAS ABERTAS PARA:
ATENDENTE E TELE-
MARKETING . Laborató-
rio para Farmácia de Ma-
nipulação . Enviar CV pa-
ra: cv.farmacia@uol.
com.br .Inicial R$1.600,
+ VA + VT.

CONTRATA-SE
SALADEIRA COM EX-
PERIÊNCIA p/ trab. Res-
taurante em Taguatinga
Enviar Currículo p/
Whats: (61) 99672-3666

6.1 NÍVEL MÉDIO

ROSSONI
RESTAURANTE E BAR

CONTRATA
COZINHEIRO (A) E
GARÇOM Ambos Com
Experiência. Trabalhar
na Unidade 307 Asa
Sul (61) 99696-2598

PRECISA-SE
MASSAGISTAS p/ Mas-
sagem sensual. Ótimos
ganhos 61 98564-2267

CONTRATA-SE
MOTORISTA CATEGO-
RIA "D" profissional.
CV p/: curriculocaixa@
gmail. com

SECRETÁRIA Ceilân-
dia. Fixo + VT + VR.
CV: rochedoformosura
@gmail.com

TAGUASUL CONTRATA
SERRALHEIRO

CARTEIRA ASSINADA
café de manhã, almoço.
c/ exper. comunicação vi-
sual Zap 99661-4212

AVISO DE LICITAÇÕES
Pregão Eletrônico n. 90044/2026

OBJETO: Aquisição de projetores laser, conversores de meio, cabos 

ópticos HDMI, cabos drop ópticos conectorizados e painéis para rack 

com acopladores HDMI e USB, novos e para primeiro uso.

DATA DA ABERTURA: 20/05/2026, às 10h.

Pregão Eletrônico n. 90045/2026
OBJETO: Locação de impressora a seco para imagens radiográficas,

nova e para primeiro uso, incluindo instalação e garantia de 

funcionamento e fornecimento de filmes para diagnóstico radiográfico

e para mamografia, pelo período de 12 (doze) meses.

DATA DA ABERTURA: 22/05/2026, às 10h.

EDITAL E INFORMAÇÕES: 14º andar do Edifício Anexo I - fone (61)

3216-4906, bem como nos endereços eletrônicos: www.camara.leg.br

e www.comprasnet.gov.br.

DANIEL DE SOUZA ANDRADE
Pregoeiro

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6.1 NÍVEL MÉDIO

ARTSOL CONTRATA
VENDEDOR c/ ou sem
exper. Enviar currículo:
artsol@artsol.com.br

ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO Atend.
via Wpp e Insta. org.
de planilhas e rotinas
adm. CV: diskcirurgia
@gmail.com

PRECISO 2 MASSAGISTAS
DOU TREINAMENTO
por 3 dias, remunerado.
Pagamentopordia.Preci-
so de serenidade e com-
promisso c/ horários e di-
as. Segunda Quarta e
Sábado 7:30 às 20:30h.
Ótimos ganhos se tem
compromisso aos dias
(61) 98214-4880 Elen

6.2
PROCURA

POR EMPREGO

NÍVEL MÉDIO

MOTORISTA Particular
Falo inglês. Of. meus ser-
viços Tr: 61 99670-0900

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
EM SESSÃO PRESENCIAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e em cumprimento ao
estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os procedimentos
para a realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e
ambientais no Distrito Federal, na Lei nº 6.744, de 7 de dezembro de 2020, que dispõe sobre
a aplicação do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, regulamentada pelo Decreto nº
43.804, de 4 de outubro de 2022, CONVOCA a população, em especial os moradores de
Taguatinga, para participar da Audiência Pública destinada à apresentação do Estudo de
Impacto de Vizinhança – EIV do empreendimento localizado no Centro Metropolitano,
Praça do Sol, Lote 04, na Região Administrativa de Taguatinga (RA-III), de interesse da
ERBE INCORPORADORA 109 LTDA. A audiência será realizada no dia 25 de maio de
2026 (segunda-feira), com início às 19h (horário de Brasília), em sessão pública presencial,
no Auditório do Hotel Comfort, localizado no Setor Hoteleiro, Projeção I, Taguatinga
Centro - DF, CEP: 72.011-000. As informações necessárias sobre a audiência pública estão
disponíveis no site da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, no endereço: https://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas,
bem como no Processo SEI nº 00390-00002244/2024-48.

REGULAMENTO
Capítulo I

Disposições Preliminares
Art. 1º A audiência pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar e discutir o Estudo
de Impacto de Vizinhança – EIV do empreendimento localizado no Centro Metropolitano,
Praça do Sol, Lote 04, na Região Administrativa de Taguatinga (RA-III), em conformidade
com o disposto no art.30, do Decreto nº 43.804, de 2022. Art. 2º Este regulamento define o
procedimento que será adotado para o andamento da audiência pública presencial. §1º A
audiência pública será de livre acesso para qualquer pessoa, bem como aos meios de
comunicação, de forma presencial, no auditório do Hotel Comfort, localizado no Setor
Hoteleiro, Projeção I, Taguatinga Centro - DF, CEP:72.011-000. §2º A audiência pública será
registrada por gravação de áudio, sendo que o material produzido comporá a memória do
processo, objeto da Audiência Pública. Art. 3º O público presente no local da audiência públi-
ca deverá preencher lista de presença, que conterá: nome completo, RG ou CPF, número
de telefone ou endereço eletrônico (e-mail) e assinatura.

Capítulo II
Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A audiência pública de que trata o presente aviso tem por objetivo: I – dar publicidade
às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela ERBE INCORPORADORA109
LTDA; II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;
III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus
pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão; IV – aprimorar, com base nas con-
tribuições recebidas a proposta do projeto. Parágrafo único. A audiência pública de que trata
o presente instrumento tem caráter consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º Nos termos do artigo 7º da Lei n° 5.081, de 2013, bem como do art. 24, § 1º, e dos
arts. 30, 31 e 32 do Decreto n° 43.804, de 2022, que regulamenta a Lei nº 6.744, de 2020,
a qual dispõe sobre a aplicação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) no Distrito
Federal, a audiência pública será conduzida pelo presidente da mesa. Parágrafo único. O
presidente da mesa será um representante da equipe técnica do empreendedor, respon-
sável pelo planejamento da audiência pública, que contará com a participação de represen-
tantes da Administração Regional de Taguatinga, bem como da equipe técnica da Unidade
de Gestão do Estudo de Impacto de Vizinhança (UEIV), vinculada à Subsecretaria de Apoio
ao Licenciamento (Sualic/Seduh). Art. 6º Compete ao presidente: I – abrir a sessão; II –
organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar as
perguntas e complementar as respostas; III – dispor sobre a interrupção, suspensão,
prorrogação ou postergação da sessão, bem como sua reabertura e continuação; IV – ado-
tar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e dos
representantes do governo; V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; VI –
encerrar a sessão. Parágrafo único. O presidente poderá, após consulta aos participantes,
aumentar o tempo disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do
tempo restante para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas
mesmas razões. Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições: I – registar os partici-
pantes, de acordo com a ordem das manifestações; II – fornecer apoio ao presidente e inte-
grantes da mesa; III – a guarda da documentação produzida na audiência pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente: I – manifestar-se livremente sobre a
matéria em discussão; II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de
inscrição e as demais regras estabelecidas; III – tratar com respeito e civilidade os partici-
pantes da audiência e seus organizadores. §1º É condição para manifestação oral, a prévia
inscrição junto à organização do evento durante a audiência pública. §2º A ordem de
inscrição determinará a sequência das manifestações. Art. 9º Para os debates orais, a man-
ifestação dos participantes deverá seguir a ordem de inscrição e respeitar os seguintes tem-
pos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se tratar de representantes de entidades, limita-
do a 1 (um) representante de cada entidade, e 3 (três) minutos no caso de manifestações
individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10. A audiência pública terá a seguinte ordem: I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica; III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe
técnica do empreendedor; IV – manifestações dos participantes; e V – encerramento. Art. 11.
As perguntas recebidas serão respondidas pela mesa e equipe técnica em blocos, conforme
sua similaridade, a critério da mesa. Art. 12. Os integrantes da mesa, se o caso, se mani-
festarão de forma concisa e direta em relação às intervenções orais e escritas dos partici-
pantes. Art. 13. Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras
formas de registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 14. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Seduh divulgará
quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste aviso de audiência públi-
ca por meio de comunicado relevante, a ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e
no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br. Art. 15. Nos termos do artigo 31 do Decreto nº
43.804, de 2022, que regulamenta a Lei nº 6.744, de 2020, que dispõe sobre a aplicação do
Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV no Distrito Federal, a audiência pública, assim como
suas deliberações, serão registradas em ata sucinta, anexada à proposição a ser aprecia-
da, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, pelo empreendedor, e no site da Seduh
(https://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 2013.
Art. 16. Os casos omissos serão dirimidos pelo empreendedor, no endereço eletrônico:
erbe.controladoria@erbeincorporadora.com.br, ou pelo presidente da mesa, durante a
realização da audiência pública observadas as disposições da Lei nº 5.081, de 2013, que
disciplina os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à apreciação
de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal e dá outras providências.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

ACS – ADMINISTRAÇÃO DE
SHOPPING CENTER S/A
CNPJ/MF nº 10.984.317/0001-63

NIRE nº 53 3 0001572-4
Companhia Fechada

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas da ACS –
ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING CENTER S/A.,
sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF sob nº
10.984.317/0001-63, estabelecida em Brasília, Distrito
Federal, na Av. Araucárias lotes 1835/2005, Águas Claras,
CEP 71936-250 (“Companhia”) a reunirem-se em
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada
no dia 23 de maio de 2026, em primeira convocação, às
9:00 horas (“AGOE”), de forma presencial, nesta Cidade e
Estado, na sala nº 01 do Cinema do Águas Claras
Shopping, localizado na Av. Araucárias lotes 1835/2005,
Águas Claras – DF, CEP 71936-250, a fim de deliberarem
as seguintes matérias:

Brasília, Distrito Federal, 08 de maio de 2026.
José Ismar Alves Tôrres.

Presidente do Conselho de Administração.

Em Assembleia Geral Ordinária:
(i) Exame, discussão e votação do Relatório da
Administração, das contas da Diretoria e das
Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes
ao exercício social encerrado em 31/12/2025, junta-
mente com o Relatório da Auditoria Independente e
Parecer do Conselho Fiscal;
(ii) Destinação do lucro líquido do exercício social
encerrado em 31/12/2025;
(iii) Eleição dos membros do Conselho de
Administração para o mandato de 02 anos e do
Conselho Fiscal para o mandato de 01 ano; e
(iv) Definição da remuneração dos membros do
Conselho Fiscal.

Em Assembleia Geral Extraordinária:
(i) Ratificação da conversão da hipoteca judicial em
penhora judicial, realizada para fins de prestação de
garantia em juízo, sendo a hipoteca judicial original-
mente constituída em decorrência de sentença proferi-
da pelo Juízo da 17ª Vara Cível de Brasília/DF, no
processo nº 0737666-58.2019.8.07.0001.


